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LEI NO 2.603 DE 14 DE MAIO DE 2026

"Dispõe sobre a instituição de diretrizes para a futura estruturação do

plano de carreira dos servidores do Poder Executivo, e dá outras
providências."

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Aguas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuíÇões legais

FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 Ficam instituídas diretrizes para a futura estruturação do

plano de carreira dos servidores públicos municipais do Poder Executivo.

Art. 20 A revisão de que trata esta Lei observará, de forma geral,

as seguintes diretrizes principa is:

I - valorização dos servidores, mediante a busca da

compatibilização da remuneração com as responsabilidades e requisitos dos

ca rgos;

II - promoção da isonomia remuneratória entre cargos de

atribuições iguais ou assemelhadas;

III - funcionamento do serviço público orientado na eficiência

administrativa;

IV - instituição de critérios objetivos para evolução na carreira;

V - observância da capacidade orçamentária e financeira do

Município, bem como dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabílídade
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Art. 30 O Poder Executivo poderá promover estudos técnicos,

administrativos e financeiros com vistas à elaboração de proposta de plano de

carreira abrangente para seus servidores.

Art. 40 No âmbito da estruturação de que trata esta Lei, a

Câmara Municipal, nos termos do art. 28, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município, exercerá sua competência legislativa para autorizar, mediante lei

específica de iniciativa do Poder Executivo, caso necessário, a criação, a

transformação ou a extinção de cargos, empregos e funções públicas, bem

como a fixação e revisão dos respectivos vencimentos.

Art. 50 A implementação de eventual plano de carreira

dependerá de lei específica, observadas as disposições constitucionais, legais e

orçamentárias aplicáveis.

Art. 60 Esta Lei não implica aumento automático de despesa,

constituindo-se em diretriz programática da Administração Pública Municipal.

Art. 70 Os advogados municipais auxiliarão o Poder Executivo

Municipal, no âmbito de suas atribuições legais e institucionais, em todas as

etapas do plano de carreira dos servidores públicos municipais, especialmente

quanto aos aspectos jurídicos e de adequação à legislação vigente.

Art. 80 Os estudos mencionados no art. 30 serão finalizados até

o término do primeiro semestre de 2027.

Art.90 Esta Lei entra e or na data de sua publicação.

Município de Águ da Prata ES cia Hidromineral), aos

quatorze dias do mês de maio e dois m nte e seie
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